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PROJETO DE LEI N° ______ de 16 de Setembro de 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO 

CORUMBÊ, NO MUNICÍPIO DE PARATY. 

 
O Prefeito Municipal de Paraty faz saber que a Câmara 

Municipal de Paraty APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art.1° Fica denominado RUA “OTACÍLIO CORDEIRO 

DE MACEDO”, a atual Rua Projetada, do bairro Corumbê no município 

de Paraty.  

Art.2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 

16 de Setembro de 2024 

 

 

 

LUCAS CORDEIRO 

Vereador 

 

 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003300300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003300300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



 

 

Rua Dr. Samuel Costa, n 25, Centro Histórico - Paraty/ RJ. CEP: 23.970 – 000 

Contatos: 24 3371-7181 – www.paraty.gov.com.br 

Email gabinetelucas40@gmail.com 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Otacílio Cordeiro de Macedo nasceu em 10/04/43, ainda criança foi viver em São 

Paulo com parte da família, como tantos cidadãos brasileiros. Honrou a profissão de 

taxista e mais tarde a de pequeno comerciante, tendo criado com sua esposa 

Mercedes Ferreira de Macedo, que neste ano completa 84 anos, dois filhos, Ricardo 

e Luciane. Otacílio faleceu cedo aos 51 anos de idade, em 25/11/94, deixando 

saudades e ensinamentos à sua família.  

Otacílio sempre que podia visitava Paraty com sua família, tendo adquirido um 

terreno no local denominado Corumbê ou Saquinho do Corumbê, no Km 570 da 

Rodovia Rio Santos, para neste local construir sua casa, pois para ele era um reduto 

do estresse de São Paulo onde sempre dizia que quando aposentasse certamente viria 

morar aqui. Por esse motivo, após seu falecimento, seu filho Ricardo Macedo, 

construiu a tão sonhada casa de seu pai naquele local e adotou a cidade há mais de 

20 anos, trazendo a memória de seu pai que tanto amava este local, gerando 

empregos e renda em nossa cidade. Otacílio era um homem digno, honrado e de 

valores, amava sua família assim como amava Paraty e esse amor gerou frutos 

semeados por sua família a cada dia em nossa cidade. 
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